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MUNICIPIO DE PAVERAMA






AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2025


Compulsando o presente expediente, autuado sob nº 3.623/2025, verifica-se a presença da necessidade e importância da formalização de Contrato de Rateio decorrente da participação do Município de Paverama no Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Taquari – CONSISA, destinado exclusivamente ao custeio das despesas administrativas e operacionais do Programa Serviço de Atendimento Especializado (SAE), no âmbito das ações consorciadas de saúde pública, conforme pretendido pela Secretaria requerente.



Vieram aos autos os documentos necessários para avaliação da demanda, custos atribuídos a contratação proposta como planilha de valores aprovados na Assembleia Ordinária de Prefeitos nº 04, de 29 de setembro de 2025, e demais disposições previstas no Art. 23, da Lei nº 14.133/2021.



Há disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente a despesa, devidamente comprovado com a Declaração expedida pelo Setor de Contabilidade do Município.



O presente processo atende a todos os demais requisitos elencados no Art. 72, da Lei nº 14.133/2021, especialmente amparado por parecer jurídico quanto a análise e atendimento dos requisitos formais imprescindíveis para a formalização da contratação por intermédio de contratação direta do consórcio público.


Desta feita, AUTORIZO a participação financeira para o exercício financeiro de 2026 no custeio das despesas do Programa SAE – Serviço de Atendimento Especializado no âmbito das ações consorciadas de saúde pública, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, em favor do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI, CONSISA, inscrita no CNPJ nº 07.242.772/0001-89, pelo valor mensal de R$ 1.955,04 (um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quatro centavos), com fundamento no Art. 75, XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o Art. 8º, da Lei Federal nº 11.107/2005 e, Art. 13, do Decreto Federal nº 6.017/2007.


Publique-se.

Paverama/RS, 23 de dezembro de 2025.
MICHELE CAROLINE DE VARGAS
PREFEITA MUNICIPAL
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